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Análise de Documentos

1. Conceito de Currículo

A LDB diz que é incumbência dos documentos elaborarem de acordo com as características regionais e locais da sociedade da cultura e da economia. Nos PCN currículos também levam em conta as decisões regionais como descreve o RCN. Nas Diretrizes Curriculares Municipais o conceito de currículo é melhor explícito, pois, é entendido como lugar, espaço, território, relação de poder, trajetória, texto, discurso, documento, tudo o que se passa na escola envolvendo todos os profissionais, os educadores, a família e o meio cultural em que estão inseridos. Na análise do PPP no da Escola Paranaguá nada consta sobre o conceito de currículo.

2. Paradigma Curricular

Pela LDB o currículo deve apresentar obrigatoriamente conteúdos das disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática, Educação Física, História enfatizando-se o conhecimento do Brasil e Língua Estrangeira a partir da 5ª série e o Ensino Religioso que será dado nos horários normais mas de matrícula facultativa. Os PCN se enquadram dentro desta estrutura federativa da LDB. Nos RCN o Currículo é elaborado segundo as realidades e singularidades condizentes com as necessidades de cada instituição.

3. Critérios para a formação dos professores

A LDB diz que o professor não deve se limitar a formação superior e sim estar em constante estudo buscando sempre aperfeiçoamento. O que nos parece ser esta a preocupação de todos os outros documentos. Nos parâmetro fala-se de um investimento educativo continuo e sistemático para que o professor e complementa dizendo que os cursos para a formação do profissional não deve ser simplesmente acumulativo mas que proporcione troca de experiência e reflexão sobre a pratica educativa.

A preferência corresponde tal e qual a proposta LDB para os professores.

Nas Diretrizes apresentam concretização de cursos formação prescritos pela LDB. 

O Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Paranaguá, foi baseada igualmente com base na LDB, formação permanente dos professores, como dita a lei.

4. Critérios para a aprendizagem dos alunos

Para a LDB a aprendizagem do aluno é necessário um planejamento, uma organização para a ação docente, é um processo que envolve a atuação concreta, articulando com atividade escolar e a problemática do contexto social nos PCNs vemos que a preocupação é a participação construtiva do aluno mesmo tempo da intervenção do professor para a aprendizagem de conteúdos específicos que favorecem o desenvolvimento das capacidades necessárias a formação do indivíduo.

O RCN. Vai mais além do que os conteúdos e especifica a responsabilidade do professor ensinar pois, os valores são impossíveis de abarcar e deve-se ter cuidado nos valores que cultivam. 

Nas Diretrizes vemos que acreditam no que a LDB e o RCN falam sobre a aprendizagem e que para isso acontecer ela elaborou a organização a escola em Ciclos de Aprendizagem.

5. Critérios para o desenvolvimento da comunidade

6. Critérios para a  elaboração do Projeto

1. A Missão da Escola

2. Os objetivos do curso

3. Materiais didáticos

4. Meios de comunicação / Tecnologia de comunicação

5. Avaliação

6. Relações da Escola com a sociedade

